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PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 0L616.684/0001-13

1° TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N“ 212/2022
PROCESSO N° 075/2022

AOTERA1OPRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO N°. 212/2022,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA IZALETE 
RODRIGUES DOS SANTOS 
93463480387, NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, sediada na AV.

João da Mata e Silva, N° s/n. Centro, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no

CNPJ sob o n° 12.125.21’/000i-30, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde Fernanda Soares 

de Souza, inscrita no CPF n° 000.707.583-95, portadora da Carteira de 

Identidade n° 000112486699-7 SSP-MA e a empresa IZALETE RODRIGUES DOS 

SANTOS 93463480387, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita 

sob o CNPJ de n° 40.922.360/0001-65, situada na Rod. MA 006, n° 02, Bairro

Entroncamento, Formosa da Serra Negra/MA, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. IZALETE RODRIGUES DOS SANTOS, 

inscrito no CPF 934.634.803-87, RESOLVEM ADITAR o presente Contrato n° 

212/2022 (PREGÃO PRESENCIAL N“. 007/2022 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.® 075/2022), nos termos da Lei Federal n°. 8666/93, que passa a ter a seguinte 

redação, permanecendo as demais estipulações:

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente termo aditivo tem como objeto a primeira prorrogação do 

prazo de vigência do contrato n.° 212/2022, firmado entre as partes, em 

19/10/2022, com prazo até 19/10/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E DO VALOR

2.1. O prazo de vigência fica estendido por um período de 12 (doze) meses, 

com início em 20/10/2023 e encerramento em 19/10/2024.

2.2 Este instrumento tem seus efeitos válidos a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento de 2023 do Município, na 

classificação: 

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 
DESPESAS

FONTE DE RECURSO

02 PODER EXECUTIVO_________________________________
04 SERETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE_____________________________________________
10.301.0002.2039.0000

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica_________________________________________
1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente)

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização da secretária municipal 

de saúde (Ordenador de Despesa), e encontra amparo legal no artigo 57 II da 

Lei n° 8.666/93 c/c a Cláusula Sexta do Contrato n°. 212/2022, firmado entre as 

partes e demais normas atinentes à espécie.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no diário Oficial do 

Município (DOM), conforme determina a Lei Federal n°. 8.666/93.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.9',3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 0L616.684/0001-13

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 

pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo.

Formosa da Serra Negra (MA), 11 de outubro de 2023.

^TERNANDA S. ERNANDA SOARES SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE

tJÍJRIGUES DOS SANTOS 93463480387 
CNPJ n° 40.922.360/0001 -65

CONTRAI ATADA

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 212/2022

I
i

REF.: Processo n° 075/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa IZALETE RODRIGUES DOS SANTOS 
93463480387 com o CNPJ N° 40.922.360/0001-65. OBJETO: primeira prorrogação do 
prazo de vigência do contrato n.° 212/2022, firmado entre as partes, em 19/10/2022, 
com prazo até 19/10/2023. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0002.2039.0000 MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: fica estendido por um período de 12 
(doze) meses, com início em 20/10/2023 e encerramento em 19/10/2024 - BASE LEGAL: 
Art. 57 II, Lei n° 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 11/10/2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria 
Municipal de Saúde, representada pela Sra. Fernanda Soares de Souza, CONTRATANTE 
- IZALETE RODRIGUES DOS SANTOS 93463480387, representada pelo Sra. IZALETE 
RODRIGUES DOS SANTOS, CONTRATADA. Formosa da Serra Negra (MA), 31 de outubro 
de 2023. Fernanda Soares de Souza - Secretária Municipal de Saúde.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EXTRATO DO 1® ADITIVO AO CONTRATO 212/2022

EXTRATO DO 1® ADITIVO AO CONTRATO 212/2022
REF.: Processo n° 075/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa IZALETE RODRIGUES DOS SANTOS 93463480387 com o CNPJ 
N° 40.922.360/0001-65. OBJETO: primeira prorrogação do prazo de vigência do contrato n.® 212/2022, firmado 
entre as partes, em 19/10/2022, com prazo até 19/10/2023. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0002.2039.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: fica estendido por um período de 12 (doze) meses, com início em 
20/10/2023 e encerramento em 19/10/2024 - BASE LEGAL: Art. 57 II, Lei n® 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 
11/10/2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. Fernanda Soares de Souza, 
CONTRATANTE - IZALETE RODRIGUES DOS SANTOS 93463480387, representada pelo Sra. IZALETE 
RODRIGUES DOS SANTOS, CONTRATADA. Formosa da Serra Negra (MA), 31 de outubro de 2023. Fernanda 
Soares de Souza - Secretária Municipal de Saúde.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ae6912355c6ff542c664ef275200b618066fd0b3
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario

